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de acordo com o preceituado no artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32 da referida portaria.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações do Município de Vale de 
Cambra e disponibilizada na pagina electrónica. Os candidatos apro-
vados em cada método são convocados para a realização do método 
seguinte através de notificação, por uma das formas previstas no n.º 3 
no artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homologação, 
é comunicada aos interessados através de oficio registado e publicada 
na 2.ª série do Diário da República e também afixada nos termos do 
ponto anterior.

Posicionamento remuneratório: atendendo ao preceituado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, o posicionamento do tra-
balhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é 
objecto de negociação com o Município de Vale de Cambra e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

Em cumprimento na alínea h) do artigo 9.º da Constituição, “A ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação.

Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o re-
crutamento e preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Fevereiro.

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, o presente aviso é publicitado, na página electrónica 
deste Município de Vale de Cambra, por extracto disponível para con-
sulta prévia a partir da data da publicitação no Diário da República, 
bem como na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à publicitação na 2.ª série do Diário da República, e, no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

31 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Enge-
nheiro José António Bastos Silva.

303110134 

 MUNICÍPIO DE VILA DO BISPO

Aviso n.º 7706/2010

Nomeação em Regime de Substituição do Chefe 
de Divisão de Ambiente e Serviços

Para os devidos efeitos torna -se público que, de harmonia com o meu 
despacho de 29 de Março de 2010, proferido no âmbito da competência 
que me confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169//99, de 
18 de Setembro, republicada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, 
conjugada com o disposto no n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004 de 
15 de Janeiro, na redacção da Lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto, aplicada 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 7 de Junho, 
seja mantida a Comissão de Serviço, publicada no Diário da República 
n.º 68, 2.ª série de 07 de Abril de 2008, efectuada ao Eng.º Técnico 
Agrário — Especialista Principal, Vítor Manuel da Encarnação Vicente, 
passando a desempenhar funções de Chefe de Divisão de Ambiente e 
Serviços com efeitos a partir de 29 de Março de 2010.

Vila do Bispo, 29 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Adelino Augusto da Rocha Soares.

303109114 

 Aviso n.º 7707/2010

Nomeação em Regime de Substituição do Chefe
de Divisão Administrativa e Financeira

Para os devidos efeitos torna -se público que, de harmonia com o meu 
despacho de 29 de Março de 2010, proferido no âmbito da competência 
que me confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169//99, de 
18 de Setembro, republicada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, 
conjugada com o disposto no n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004 de 
15 de Janeiro, na redacção da Lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto, aplicada 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 7 de Junho, 

nomeei em Regime de Substituição, pelo período de 60 dias, para de-
sempenhar funções de Chefe de Divisão com efeitos a partir de 29 de 
Março de 2010.

Chefe de Divisão Administrativa e Financeira — Patrícia Isabel Gil 
Dos Santos Lourenço, Licenciada em Gestão — Ramo Marketing.

Vila do Bispo, 29 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Adelino Augusto da Rocha Soares.

303109236 

 Aviso n.º 7708/2010

Nomeação em Regime de Substituição dos Chefes de Divisão: 
Divisão de Planeamento, Divisão

de Obras Municipais e Divisão de Cultura e Desporto
Para os devidos efeitos torna -se público que, de harmonia com o meu 

despacho de 29 de Março de 2010, proferido no âmbito da competência 
que me confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169//99, de 
18 de Setembro, republicada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, 
conjugada com o disposto no n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004 de 
15 de Janeiro, na redacção da Lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto, aplicada 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 7 de Junho, 
nomeei em Regime de Substituição, pelo período de 60 dias, para de-
sempenhar funções de Chefe de Divisão com efeitos a partir de 29 de 
Março de 2010.

Chefe de Divisão de Planeamento — Cláudia Cristina Santos Lopes 
Pereira de Carvalho, Licenciada em Arquitectura;

Chefe de Divisão de Obras Municipais — Leonida Gomes Rodrigues 
Valente Campos Carvalho, Licenciada em Engenharia Civil;

Chefe de Divisão de Cultura e Desporto — Artur Jorge da Conceição 
Vieira Cravinho de Jesus, Licenciado em História.

Vila do Bispo, 29 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Adelino Augusto da Rocha Soares.

303109325 

 Aviso n.º 7709/2010

Nomeação em Regime de Substituição do Chefe
de Divisão de Obras Particulares

Para os devidos efeitos torna -se público que, de harmonia com o meu 
despacho de 29 de Março de 2010, proferido no âmbito da competência 
que me confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169//99, de 
18 de Setembro, republicada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, 
conjugada com o disposto no n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004 de 
15 de Janeiro, na redacção da Lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto, aplicada 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 7 de Junho, 
seja mantida a Comissão de Serviço, publicada no Diário da República 
n.º 41, 2.ª série de 27 de Fevereiro de 2009, efectuada ao Técnico Supe-
rior de 2.ª classe — área de Arquitectura, Arqt.º Paulo Augusto Cabrita 
de Oliveira, passando a desempenhar funções de Chefe de Divisão 
de Obras Particulares com efeitos a partir de 29 de Março de 2010.

Vila do Bispo, 29 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, 
Adelino Augusto da Rocha Soares.

303110645 

 MUNICÍPIO DE VILA FLOR

Aviso n.º 7710/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado para carreira e 
categoria de assistente técnico.

1 — Nos termos dos n.º 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do 
n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna-
-se público que, por deliberação da Câmara Municipal de 8/03/2010, 
conforme o n.º 1 do artigo 4 do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3/09 
e por despacho do senhor Presidente da Câmara de 30 de Março 
de 2010, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da publicação deste aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de 1 posto de trabalho da car-
reira e categoria de assistente Técnico, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo determinado, pelo período 
de 1 ano, conforme mapa de pessoal.
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2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não 
ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27/03, com as alterações in-
troduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31/12 e Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, 
de 24/03, Lei n.º 59/2008, de 11/09, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 e 
Código do Procedimento Administrativo.

4 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Vila Flor.
5 — Caracterização do posto de trabalho: carreira e categoria de 

assistente Técnico.
5.1 — 1 posto de Trabalho, no exercício de funções e competências 

administrativas na área do pessoal, alunos, acção social escolar, tesou-
raria e contabilidade.

5.2 — Nos termos do n.º 3 do artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27/02, a descrição do conteúdo funcional não pode, em caso algum, 
e sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 271.º da Constituição, 
constituir fundamento para o não cumprimento do dever de obediência e 
não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não expressamente 
mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as 
quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada e que 
não impliquem desvalorização profissional.

6 — Remuneração: O posicionamento remuneratório será objecto de 
negociação nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

7 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 
do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/02, o recrutamento para a 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo deter-
minado inicia -se de entre trabalhadores que não pretendam conservar a 
qualidade de sujeitos de relação jurídica de emprego pública constituída 
por tempo indeterminado ou se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial.

8 — Tendo em conta os princípios da racionalização e da eficiência 
que devem presidir à actividade da administração pública, no caso de 
impossibilidade de ocupação do posto de trabalho por aplicação do ponto 
anterior, deverá proceder -se ao recrutamento de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

9 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: 12.º ano de escolaridade ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 
2 de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 44.º da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

10 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, executem 
as mesmas funções e ocupem postos de trabalho idênticos aos postos de 
trabalho do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, exceptuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publica-

ção do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, podendo ser 
obtido junto da Secção de Recursos Humanos da Câmara Municipal 
de Vila Flor e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas 
instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a morada Avª Marechal 

Carmona, 5360 -303 Vila Flor, em carta registada com aviso de recepção, 
dirigidas ao senhor Presidente da Câmara.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão ou Cartão de Identificação 
Fiscal, (fotocópia);

Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
Curriculum Vitae datado e assinado;
Declarações da experiência profissional (fotocópia);
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia).

13 — Nos termos do Decreto  -Lei n.º 29/2001 de 3 de Fevereiro e para 
efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no 
caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

16 — Métodos de selecção
16.1 — Os métodos de Selecção a utilizar são: Avaliação Curricular 

e Entrevista de Avaliação de Competências (AC)
16.2 — Avaliação curricular (40 %) visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada tipo de funções exercidas e Avaliação de Desempenho. Será 
expressa numa escala de zero (0) a vinte (20) valores, com valoração 
às centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Para tal serão 
considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitação Académica 
de Base (HAB) ou Curso equiparado, Experiência Profissional (EP) e 
Formação profissional (FP), (AD) Avaliação de Desempenho, de acordo 
com a seguinte fórmula:

AC = HAB + EP + FP

 
3

Ou no caso de o candidato já ter executado atribuições, competências 
ou actividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar:

AC = HAB + EP + FP + AD
 4

16.2.1 — Habilitação académica de base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 valores — Habilitação de grau académico superior;
b) 18 valores — 12.º ano ou curso que lhe seja equiparado.

16.2.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício efectivo das funções inerentes à carreira e categoria conforme 
descritas no ponto 5 do presente aviso, de acordo com a seguinte pon-
tuação:

a) 20 valores — 5 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções inerentes à carreira e categoria para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

b) 18 valores — 4 anos ou mais e menos de 5 anos de tempo de serviço 
no exercício de funções inerentes à carreira e categoria para as quais se 
promove o presente procedimento concursal;

c) 14 valores — 3 anos ou mais e menos de 4 anos de tempo de serviço 
no exercício de funções inerentes à carreira e categoria para as quais se 
promove o presente procedimento concursal;

d) 12 valores — 2 anos ou mais e menos de 3 anos de tempo de serviço 
no exercício de funções inerentes à carreira e categoria para as quais se 
promove o presente procedimento concursal;

e) 10 valores — 1 ano ou mais e menos de 2 anos de tempo de serviço 
no exercício de funções inerentes à carreira e categoria para as quais se 
promove o presente procedimento concursal.

16.2.3 — Formação Profissional (FP) — formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar, será 
valorada com o mínimo de dez (10) valores a atribuir a todos os candi-
datos, à qual acresce, até ao máximo de vinte (20) valores o seguinte:

a) 10 valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 60 ou mais horas;

b) 8 valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 40 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 6 valores — Formação directamente relacionada, num total de 20 
ou mais horas e menos de 40 horas;
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d) 4 valores — Formação directamente relacionada, num total de 
10 horas ou mais e menos de 20 horas.

e) 2 valores — Formação directamente relacionada, até 9 horas.

16.2.4 — Avaliação de desempenho (AD — A avaliação do desempe-
nho, será traduzida em menção quantitativa, de acordo com a seguinte 
fórmula:

AD = (A + B + C)
3

em que A, B e C correspondem respectivamente às avaliações do de-
sempenho dos três (3) últimos anos de serviço.

16.2.4.1 — A Avaliação de desempenho de cada ano será pontuada 
de acordo com a seguinte correspondência:

a) < 2 — 10 valores;
b) > = a 2 e < 3 — 12 valores;
c) > = 3 e < 4 — 16 valores;
d) > = 4 — 18 valores.

17 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem anunciada.

18 — São excluídos os candidatos que obtenham uma valoração infe-
rior a 9,50 valores num dos métodos de selecção ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fases seguintes, bem como a falta de comparência 
a qualquer dos métodos de selecção, considerando -se desistência do 
procedimento concursal.

19 — Ordenação Final — A Ordenação Final (OF) dos candidatos que 
completem o procedimento, será obtida numa escala de 0 a 20 valores 
através da seguinte fórmula:

OF = AC*40 % + EAC*60 %

em que:
OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

20 — Composição do Júri
Presidente: Anabela Maria Costa Coelho Pontes David, Subdirectora 

do Agrupamento de Escolas de Vila Flor.
Vogais efectivos:
Maria do Rosário de Sousa Alves Fontes, Coordenadora Técnica, que 

substitui o presidente do júri nas suas faltas e impedimento.
Maria Helena Lopes, Chefe dos Serviços Administrativos.

Vogais suplentes:
Maria Gorete Gonçalves Fernandes, Adjunta do Director do Agrupa-

mento de Escolas de Vila Flor.
Duarte Nuno Pinto Almeida Morais, Assistente Técnico.

21 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às actas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de 
cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
os sistemas de valoração final dos métodos, desde que as solicitem.

22 — Exclusão e notificação dos candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
nomeadamente.

23 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classifica-
tiva de zero (0) a vinte (20) valores com valoração às centésimas, em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada um dos parâmetros do método de selecção Avaliação 
Curricular.

24.1 — Critério de desempate:
24.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

24.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 

preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo por referência a 
valoração atribuída em cada um dos parâmetros do método de selecção 
Avaliação Curricular, a saber:

a) Valoração da Habilitação académica de base (HAB);
b) Valoração da Experiência Profissional (EP);
c) Valoração da Formação Profissional (FP);
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

25.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção, é 
notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01

26 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do senhor Presidente da Câmara é disponibilizada em edital 
afixado nas respectivas instalações, e publicitada na 2.ª série do Diário 
da República.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

28 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do pre-
visto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

29 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, o presente Aviso é publicitado, por aviso pu-
blicado na 2.ª série do Diário da República, bem como na Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação 
na 2.ª série do Diário da República, e, no prazo máximo de três dias úteis 
contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

Paços do Concelho de Vila Flor, 12 Abril de 2010. — O Presidente 
da Câmara Municipal, Artur Guilherme Gonçalves Vaz Pimentel, Dr.
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 Aviso n.º 7711/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
vários postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo determinado para várias carreiras 
e categorias.

1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que, por deliberação da Câmara Municipal de 5/04/2010, conforme o 
n.º 1 do artigo 4 do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3/09 e por despacho do 
senhor Presidente da Câmara de 8 de Abril de 2010, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste aviso no Diário 
da República, o procedimento concursal comum para preenchimento 
de vários postos de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo determinado, pelo período de 4 meses, 
conforme mapa de pessoal:

Ref. A — 6 Assistentes Operacionais (Funções de Nadador-
-Salvador);

Ref. B — 4 Assistentes Operacionais (Funções de Vigilância);
Ref. C — 8 Assistentes Operacionais (Funções de Limpeza);
Ref. D — 15 Assistentes Técnicos.

2.1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo, mas não em número 
suficiente para as necessidades, pelo facto se proceder ao recrutamento 
dos postos de trabalho supra, para juntamente com as reservas existentes 
no organismo nas diferentes carreiras e funções postas agora a concurso, 
suprirem as necessidades dos serviços.

2.2 — Em virtude de não ter sido ainda publicitado qualquer procedi-
mento concursal para a constituição de reservas de recrutamento, e até à 
sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de 
consulta prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, conforme FAQ no sítio da DGAEP, 
não procedeu este município a essa consulta.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27/03, com as alterações in-
troduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31/12 e Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, 
de 24/03, Lei n.º 59/2008, de 11/09, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01 e 
Código do Procedimento Administrativo.

4 — Local de trabalho: área do município de Vila Flor.




